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TERMo DE REFERÊNCÁ w

A PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA, pessoa jurídica de poder público, devidamente inscritâ no CNPJ:
01.613.321/0001-24, com sede na Rua: América, Novo Horizonte lll, CEP: 68537-000, representado neste ato pelo Sr.o

Roberto Andrade Moreira, Secretário de Govemo, Port no 016/2021- GP, resolve foÍmalizar a seguinte Solicitação para

fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal 14.133/2021, Lei Geral

das Licitações de 1" DE ABRIL DE 2021 e suas alterações posteriores.

O presente termo tem por finalidade "Contratação de evento artístico de SH0W do aÍtista tvIATHEUS FERNANDES,
para o dia 09 DE NOVEMBRO DE 2024 em alusão da 8â feira de Negócios de Canaã dos Carajás (FENECAN), no

municipio de Canaã dos Carajás- PA', conforme condições e especiÍicaçôes estabelecidas em seus Anexos.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. SUANT VALOR

UNTÁRO

VALOR

TOTAL

1
"Contrataçáo de evento artístico de SHOW do

artista Íti{ATHEUS FERNANDES, para o dia 09

DE NOVEMBRO DE 2024 en alusão da 8â

feira de Negócios de Canaã dos Carajás
(FENECAN), no município de Canaã dos

Carajás- PA'.

UN 1 R$ 280.000,00 R$ 280.000,00

. 
O municipio se reserva o direito de alterâr o horário programado, com anuência do mntrâtado

2. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAÇÃO

O fundamento da presente contratação êslá no documento de formalização de demanda

3. DESCRTçÂo DASOLUÇÃo
O Municipio de Canaã dos Carajás, buscando a prática de aÇÕes culturais no Município, em face da

aplicação das políticas públicas de cultura com o obietivo de incentivar e promover o lazer dos cidadãos tem

apoiado a realização do evento, a 8a feira de Negócios de Canaã dos Carajás (FENECAN), com objetivo de
atender todos públlcos.

Como forma de promover o evento, e assegurar o retorno social e econômico ao municipio, através do
Íomento indireto ao mmércio local, vê-se a necessidade de contratação de bandas artísticas de renome
nacional e regional como meio de exercer o fascinio do público aos eventos em questão.

Para fortalecer a economia local a administraÇáo pública, realiza FENECAN em Canaã dos Carajás, que

movimenta o comercia em todos os ramos, com ênfase na gastronomia e hotelaria. Para lanto a administração
pública adequa as estruturas municipais, sejam elas viários ou urbanísticos, para garantir a segurança e o
entretenimento da população e proteção dos bens públicos.
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4. REoursrros DA coNTRATAÇÃo

Habilitação Jurídica
iiomulo

Qualquer documento que comprove sua existência juridica, coníorme artigo 66 da Lei Federal n" í4.1t3@27
como, por exemplo: -
a) Registro Comercial, no caso de empresa indiüdual;

b) Ah Consütutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as
alteraçóes), devidamente Íegistrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por a@es,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) lnscrição do Ato Constifutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato
de registm ou autoÍização pâra funcionamento expedido pelo óÍgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista.

lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

lnscrição no cadastro de contnbuinles estadual e/ou municipal, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível
com o objeto contrafual;

Regularidade penante a Fazenda Federal;

Regularidade perante a Fazenda Estadual;

Regularidade perante a Fazenda Municipal,

Regularidade relaüva à Seguídade Social e ao FGTS, que demonstre cumpÍimento dos encargos sociais

instituidos por lei;

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa dê débitos trabalhistas);

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na lei 14.13312021,

essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas lEislaçôes por ela reÍerenciadas.

HabilitaÉo Econômico-Financeira (Art. 69 Da Lei No 14.í33/2021):

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pesoa
juridica ou do domicílio do empresário individual.

Quanto A Qualificação Técnica:

Apresentaçáo de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, mntrato, nota fscal ou documento
coÍrespondente em nome da Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou pÍivado, no qual se
ateste que a empíesa executou a qualquêr tempo serviços de complexidade similar ou superior à do objeto deste

edital. Declarações Complementares

A pÍoponenb deveÉ DECLARAR em documento únim .

a) Não empÍega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprqa menor de '16 anos,

salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', Dfrlll, da Constituição;

b) Não possui, em sua cadeia produtrva, empregados executando trabalho degradante ou Íorçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Consütuição Federal;

c) Cumpre m exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

1?,Lt/,
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4io-ur.
;iil_m{)1iSocial, previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

d) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônda por.Áto dq
Poder Público Municipal, ou que esteja têmporariamente impedida de licitar, contratâr ou transacii4glsffi-
Administração Pública de Erual Vetho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso lll e lV do àrt -iflfia
Lei 14.133120211;

e) Não possui funcionário públim no quadro societáÍio da empÍesa;

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n0 13.709/2018;

g) Conhece na integra o Edital, está ciênte e concorda com as condiçôes impostas nele e em seus anexos, ao
passo que se submete às condiçóes nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreênde a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asEurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas convenções coletiva de trabalho e nos termos de a,iustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprê plenamente os requisitos de habilitaçãl
definidos no instrumento convocatório;

h) Atende aos requisitos dê habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaSes prestâdas, na
Íorma da lei (art. 63, I, da Lei n" 14.133/2021).

i) DECLARA que o cálculo do valor da mntralação considera taxa de risco compatível com o objeto da licitação e
com os riscos atribuidos ao mntratado.

5. LOCALDEBGCUçÃo

Show do Cantor contratado dêveÉ se apresentado na Av D, Baino OURO PRETO, em fÍente à Escola Carmelo
Mends, em hoÉÍio definido das 00:00 horas com duração de t hora e 30 minutos de shows ao vivo no dia 09 de
novembro de 2024, reservandGse a municipalidade o direito de alterar o hoÉrio.

6. A CONTRATADA OBRIGA.SE A:
6.1. Manter as mndi@es de habilitação e qualifc4áo exigidas durante toda a vigência do ContÍato, inÍormando ao
contratante a ocorÍência de qualquer alteração nas reíeridas mndÇões;
6.2.Executar todos os servirps com mão-de-obra qualificada, devendo o contratado respeitar a normas técnicas
aplicáveis ao objetc contratado.

6.3.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração.

6.4. Cumprirfielmente o que esüpula este Termo de ReÍerencia.

6.5. Responsabilizar-se por todos os profissionais envolvidos na realização do evento.

6.6.0bter, em caso de trabalho artistrco ou qualquer oúro bem tangível de terceiros na execução e divulgação dos

serviços contmtadc, a libençã0, licença, permissâr ou autorização utilizando-os estritamente dentro dos limites
estipulados, de modo a preservar inteiramente o municipio de qualquer responsabilidade

6.7. Responsabiliza pela aliÍnêntaçár, passagens aérêas, translado do aeropoÍto âté a cidade local e hospedagem,

conforme dascr[ão na proposta em anexo.

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRANTANTE:
7.1. Comunicar prontamênte ao contratado, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esleja de acordo com as especificações e condições estabelêcidas no Termo de Referência.

7.2. Notificar previamente o contratado, quando da aplicâçto de penalidades.

7.3. Efefuar o pagamento ao confatado, quando couber, de acordo com os przrzos e condiçoes estabelecidos no

Contrato.
7.4. Acompânhar, fscalizar, conferir e avaliar as obriga@s da contratada, através do SeÍvidor designado pela

Autoridâde competente do OÍgã0.

7.5. Fomecer boas condições para melhor desempenho dos músicos, tais como: Palco coberto e seguro que compoÍte

a êstruturâ da Banda, 'Grande com divisória próximo ao palco.

7.6. Providenciar por sua inteira e exclusiva responsabilidade, os alvarás e licênças necessánas expedidas pêlas

repartições públicas competentes.
7.7. A confatante se responsabilizar pela alimêntação do camarim, tÍanslado ate local do show.

nt
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8.GEsTÃo Do cONTRATo

O mnfato ou insfumento equivalente dêverá ser executado fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua irexecuçâr
total ou parcial.

A AdministraÉo poderá convocar representante da empÍesa para adoção de providências que devam sercumpridas
de imediato.

A exêcução do contrato ou instÍumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Íiscal de mntrato,
SHEILA CRISTINA FARO REIS, CPF n0 558.943.562-53, Matricula: 0232Í66, cargo/tunção: ASSESSORA DE

COMUNICAÇÃo, confoíme poÍtaria n0 2 1 12024-cP.

O Íiscal ammpanhaÉ a execução do contrato para que seiam cumpridas todas as condi@s estabelecidas, de modo

a assEurar os melhores resultados para a AdministraçeJ.

No caso de oconências que possam inviabilizar a êxecução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o

fato imediatamente ao gestor do contrato.
O ÍiscalcomunicaÉ ao gestordo contrato, em têmpo hábil, o término do contrato, com vistas à renovação tempestiva
ou à pmnogação contratual, quando for o caso.
Caso oconam descumpÍimento das obrigaçÕes contratuais, o Íiscaldo contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do conlrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência,

g.ronua e cnrÉRps DE sELEçÂo Do FoRNEcEDoR

A inexigibilidade de licitação para esta conÍatação justiÍica-se por se tratâr de banda musical de expressão regional

e nacional, com diveÍsas conlrataçôes de ouÍos municipios da região coníorme anexos. Apurada a necessidade da

contÍatação e mnÍigurada a inviabilidade de competição para contratação show do artista Matheus Femandes, a

Administração o selecionou pois atende as expectativas para a realização do evento.

Por sê tratar de show musical, o serviço a ser contratado possui especiÍicaçôes limitantes, se lomando objeto

diferênciâdo paÍa a Íegifu.
A banda/cantor possui renome, reput4âo e experiência consagradas pela critica especializadâ e pelo gosto popular,

isto tudo compativelcom a dimensão do êvento que a Administração Municipal se propóe a realizar.

,I(l. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

0 valor estimado da contratação é de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

1í. MoDALTDADE DE CONTRATAçÂo

Para a evenlual contrat4ão, será utilizado a modalidade inexigibilidade, nos termos do ar..74, ll, da Lei no

t4.'133/2'1. Em regra, as mntÍatagoes públicas devem ser precedid6 dê licitação, garantido os principios regedores

da maténa, legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e efciênciâ (art. 37, XXl, da CF/88).

Ademais, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de comp€tição, a pópria lei estabelece hiÉtêses dê

inexigibilidade de licitação, conforme prevrsto no art. 74 da Lei 14.133121, autoÍizando a Administraçâ: a realizar

contÍatação direta, sem licitação.

Ainda, o inciso ll do referido artigo dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de protssional de
qualquer setor artistico, diretamente ou atraves de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica

especializada ou pela opinião pública.

Dessa Íorma, a licitação é inêxigívêl porque, a despeito de haver vários possiveis executores, não é possivel

estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto quê a contratação de artista é singular,

dotada de subjetividade, o que inviabilizao estabelecimento de parâmetros objetivos decompetição. Com efeito, náo

há critérios obletivos para aÍerir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por

ngI}u,rc_
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12. PRAZODEEXECUçÂO

09 DE NOVEMBRO DE 2024, com '1H 30lvlN de duração

13. PRAzo PARAcoNTRATAçÃo

O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, a critério da Administraçã0, desdê que
comprovado o preço vantajoso.

r. cnrÉnpsoEMEDtçÁo E DE eAGAMENTo

O pagamento será realizado de forma de parcelada sendo que 50 % do valor do contÍato será
realizado no ato da assinatura do mesmo (R$ 140.000,00) e restante será pago dia 07 de novembro de
2024, apôs confirmação do show, a partir da apresentação formal das notas Íiscais/faturas ou recibos
devidamente atestados e aferidos pelo setor competente e em conformidade com as condições da
proposta e das ordens de serviço emitidas.

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possivel atraso no
pagamento na pendência de qualquer uma das situa@es abaixo especificadas, sem que isso gere direito a
alteração de preços ou compensação financeira:

a) apÍesentaÉo de Certidão Conjunta Negativa de D€bitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Aüva da

União;

b) aprcsenhção de Certidão Negativa de Débitos iunto aos Govemos Estadual e Municipal;

c) apresentaçár de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Cerlidao Negativa de Débitos Trabalhistas.

O contratante faÉ a retenção, com repasse ao Orgão Anecadador, dê qualquertributo ou contribuição determinada
por legislaçáo especifica, sendo que a contratante se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for
facultativo.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A projeçâo da despesa para atender a esta licitação estiio programadâs em dotação orçamentaÍia póprias,
consignada no orçamento municipal para o exercicio conentê. nâ seguinte rubrica:

oRGÃO: 10 - Prefeitura Municipal de Canaã dos Canjás
UNIDADE ORçAMENTARIA: 1003 Sêcretaria lVlunicipal de Govemo
DOTAçÃo ORçAMENTARIA: 041221315 2.010 - Realizar eventos e datâs comemorativas

ELEITENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- 0utros Serv. de terc. Pessoas a Juridica

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.22 Exposi@es congressos e conferenciais

FOilTE: 15000

VALoR: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)

Canaã dos Carajás - PA, 04 de lunho de 2024
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í6. DA NÃo REALznçÃo oo rveuo
Oconendo hipotese de caso fortuito, força

estabelecida, o municipio se reserya o

indenização à contratada.

\ Rom

maior ou outra situação que impossibilite a realização do evento

direito de revogar o processo licitatóno e contrato, sem direito

Roberto Moreira

Secretaria Municipal de Govemo - SEG0V
Portaria n.o 016/2021- GP
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